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NOVA PRÁTICA 

 

Em conformidade às decisões das últimas 

AGEs, o sistema de sustentação financeira 

do GDPAPE e do apoio jurídico será 

reformulado. O GDPAPE absorverá o custo 

desse apoio, ficando o escritório de 

advocacia desonerado do encargo de 

cobrança relativa às ações coletivas que 

contemplarem os nossos associados. 

Teremos também um apoio jurídico 

permanente para qualquer assunto pertinente 

ao GDPAPE. 

É importante lembrar que o GDPAPE foi 

concebido para reunir recursos de toda 

natureza a fim de enfrentar os abusos 

praticados pelas administrações da PETROS 

e suportar as consequentes lides judiciais na 

Justiça Cível, foro que passou a valer desde 

fevereiro de 2013, mais caro e mais difícil. E 

nunca esquecer nosso lema: Juntos somos 

mais fortes e vamos mais longe! 

Pelo exposto, seguem dois formulários para 

serem preenchidos pelos interessados. O 

primeiro formulário visa cadastrar aqueles 

que desejam ingressar no GDPAPE ou para 

atualizar o cadastro dos atuais associados. 

O segundo formulário visa autorizar 

PETROS a fazer o desconto em folha das 

mensalidades para o GDPAPE. O 

preenchimento deve ser preferencialmente 

digitado; ou manuscrito em letra de 

forma. A assinatura deve ser conforme a 

identidade. Após preenchidos, os 

formulários deverão ser escaneados em 

arquivo “.pdf” e encaminhados para o 

endereço “gdpape@gdpape.org”. Para 

aqueles impossibilitados disso, os 

formulários preenchidos deverão ser 

postados por Sedex para: GDPAPE – 

Grupo em Defesa dos Participantes da 

Petros, Rua Santa Luzia 798, Sala 1304, 

Centro, Rio de Janeiro, RJ, Cep 20030-

042. 

Estaremos atentos para dar solução a 
qualquer dificuldade que acaso possa 
ocorrer, através dos mesmos endereços. 
Para aqueles que eventualmente tenham 
feito depósito bancário diretamente na conta 
do GDPAPE, os valores serão 
reembolsados tão logo o novo sistema 
esteja operacional. 

Atenciosamente, 
Helio Costa  
Dirigente do Núcleo de Estratégia 
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